
FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA DE MARABÁ
“Utilidade Pública Municipal desde 1997”
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Folha 31, Quadra Especial, Lote 01 – Nova Marabá

Caixa Postal 172 – Fone/Fax (94) 3322-2315, 3322-4176
CEP 68.508-970 – Marabá – PA

E-mail: fccm.convenios2@gmail.com

__________________________________________________________________________________

ORDEM DE SERVIÇOS

1 – OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MEDICINA DO
TRABALHO, DE MODO A IMPLANTAR, REALIZAR E DOCUMENTAR OS EXAMES MÉDICOS
ADMISSIONAIS, PERIÓDICOS, DE MUDANÇAS DE FUNÇÃO E DEMISSIONAIS, COM A EMISSÃO
DO ASO – ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL, DESTINADOS AOS SERVIÇOS DE
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM E FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA DE
MARABÁ –FCCM.

2 – AUTORIZAÇÃO:

Pelo presente instrumento, fica a empresa MAB CLIN COMÉRCIO DO TRABALHO EIRELI - ME, com sede
à folha 26, quadra especial, s/n, lote especial av. VP 08, 1 piso, bairro nova marabá, Marabá/PA, inscrita no
CNPJ/MF sob o Nº 27.235.446/0001-51, doravante denominada CONTRATADA, representada nesta ato pelo Sr.
Marcos Antonio de Alcantara Tatagiba Junior, brasileiro, empresário, solteiro, portador do CPF Nº 128.897.937-10
e do RG Nº 3.272.081 SESPPCH/DF, residente e domiciliado à folha 26, Av. VP 08, 2° piso, lote especial, bairro
Nova Marabá, na cidade de Marabá/PA, AUTORIZADA a executar os fornecimento do ITEM decorrentes do
PREGAO PRESENCIAL Nº 029/2017-CEL/SEVOP/PMM e do processo de licitação nº. 48.859/2017-PMM
Contrato Administrativo 02 8-2017-SEVOP/PMM.

3 – FISCALIZAÇÃO:

Ficará designado o Sr. Marcus Eduardo Fernandes da Silva, Técnico em Segurança do trabalho, designado para
cumprir as atribuições de representar a FCCM no acompanhamento do procedimento administrativo, fiscalização e
execução de contratos, solicitação, recebimento e conferência dos materiais, ficando responsáveis pelo
esclarecimento de quaisquer dúvidas, alterações e definições. Toda alteração ou serviços realizados sem a
autorização por escrito não será aceito pela PMM, ficando a CONTRATADA sujeitas as penalidades previstas no
contrato.

4 – PRAZO DE EXECUÇÃO:

O prazo para a entrega do material será de 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da ordem de Compras.

____________________________
Vanda Régia Américo Gomes

Fundação Casa da Cultura de Marabá
Presidente da FCCM

Contratante
Recebido em:

______ de __________ de 2017

_____________________
Representante
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